
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI NO 0 /2026

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ
HONORÁRIA DO MUNICÍpIO DE
FUNDÃO - ESTADO DO ESpÍRITO
SANTO, A ILUSTRE "SENHORA
ROSILENE SCALDAFERRO'’.

O VEREADOR DO MUNICÍpIO DE FUNDÃO – ESTADO DO ESpÍRITO SANTO, EM
PLENO USO DE SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS E REGIMENTAIS, APRESENTA
PARA DELIBERAÇ'ÃO E APROVAÇÃO DO PLENÁRIO, O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. IO Fica concedido o Título de Cidadã Honorária do Município de Fundão a Sra.
Rosilene Scaldaferro, pelos relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 20 A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do Poder
Legislativo Municipal, em 03 de julho de 2026, designada pelo Presidente, especialmente
para esse fim.

Alt. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 13 de maio de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O Título de Cidadão Honorário é uma honraria disposta em nossa Lei Orgânica e Regimento
Interno, concedida pelos Vereadores do município a pessoas que praticaram atos de
relevante interesse social em favor da população de Fundão/ES, que é conferido aos
homenageados naturais de outros municípios ou estados.

E inegável a importância do presente Projeto de Lei que visa homenagear com título de
cidadã honorária a Sra. Rosilene Scaldaferro, natural de Barra de São Francisco, cidadã
ilustre de nosso município que muito contribuiu para o desenvolvimento social e comercial de
nossa cidade.

Nada mais justo do que este Município, por intermédio do Poder Legislativo Municipal,
reconhecer a trajetória de vida, dedicação e importância dos relevantes serviços prestados
pela Sra. Rosilene Scaldaferro.

Poderíamos citar varias Ações que a homenageado participou desde que chegou ao
município, conforme biografia anexa, mas não posso deixar de destacar a responsabilidade
e compromisso, tornando-se uma referência em sua área de atuação.

Corretora de imóveis há mais de 16 anos e proprietária de imobiliária há 14 anos, contribuiu
significativamente para o crescimento e desenvolvimento do município, auxiliando inúmeras
famílias na realização do sonho da casa própria e fortalecendo o setor imobiliário local
exercendo importante papel social na comunidade participando de ações voluntárias.

Esperando poder contar com o acolhimento e endosso dos nobres pares para apreciação e
aprovação desta justa homenagem pelo Douto Plenário desta Casa de Leis, aproveito o
ensejo para renovar os meus protestos de estima e apreço.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

BIOGRAFIA

ROSILENE SCALDAFERRO

Rosilene Scaldaferro, brasileira, mãe, nascida em 28 de maio de 1982, no município de
Barra de São Francisco, portadora do RG no 4.159.736-ES e CPF no 692.590.032-53.

Filha de Angelin Scaldaferro e Salete Balarine Scaldaferro, viveu em Barra de São Francisco
até os 10 (dez) anos de idade, quando se mudou com sua família para o Estado de Rondônia.
Aos 20 (vinte) anos, retornou ao Estado do Espírito Santo, onde deu continuidade à sua
trajetória de vida e construiu fortes vínculos com a comunidade capixaba.

Mudou-se para o município de Fundão no ano de 2017 (dois mil e dezessete), passando a
contribuir ativamente para o desenvolvimento do município, especialmente na região de
Praia Grande.

Mãe de 01 (uma) filha, Beatriz, sempre foi exemplo de humildade, honestidade, alegria e
dedicação familiar, conduzindo sua caminhada com responsabilidade, fé e amor ao próximo.

Atua como Corretora de Imóveis há mais de 16 (dezesseis) anos e é proprietária de
imobiliária há 14 (quatorze) anos, destacando-se também como comerciante local e
empreendedora comprometida com o desenvolvimento econômico e social do município.

Ao longo de sua trajetória, contribuiu significativamente para o crescimento de Fundão,
auxiliando inúmeras famílias na realização do sonho da casa própria, além de acreditar e
investir continuamente no potencial da cidade.

Com uma vida firmada na fé e na caridade cristã, Rosilene também se destaca por sua
atuação solidária, participando de ações voluntárias e causas voltadas às pessoas mais
necessitadas da comunidade.

Sua história é marcada pela dedicação, empreendedorismo, compromisso social e amor pelo
município de Fundão, tornando-se referência de trabalho, respeito e contribuição para toda a

população fundãoense.
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